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	INDICAÇÃO Nº126/2009



AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO 

INDICA A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE NA TRAVESSA SÃO TOMÁS, DEFRONTE A EMEI JORDANA ARAÚJO DA SILVA, NO BAIRRO BOA ESPERANÇA.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de um redutor de velocidade na Travessa São Tomás, defronte a EMEI Jordana Araújo da Silva, no Bairro Boa Esperança.

                                                           JUSTIFICATIVA






Em atenção à solicitação de várias pessoas daquela comunidade estou apontando ao Poder Executivo a necessidade da implantação desse redutor de velocidade, para fins de coibir o excesso de velocidade e proporcionar segurança à população, especialmente pela localização de uma escola de educação infantil. 


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 23 de abril de 2009.
 




Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO        

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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